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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 066/2020, 
APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 11.05.2020, 

AUTORIA:- Vereador ANTONIO LUIZ RODRIGUES. 
 

 
 
CONSIDERANDO que no próximo dia 26 de Maio toda comunidade 

regentense (católica) comemora 07 (sete) anos da belíssima procissão 

alusiva a instalação da tão esperada e festejada imagem de Nossa 

Senhora Aparecida que está instalada na entrada de nossa cidade, 

inclusive, nas proximidades desta sede do Colendo Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que para a efetividade desta grande demonstração 

de fé, inúmeros munícipes (desde o mais abastados aos menos 

privilegiados pela sorte) se dispuseram, inclusive, de numerários para 

fazer frente a todas as despesas havidas; 

CONSIDERANDO que referido ato, em muitos casos, se materializa 

como a porta aberta para a conversão de inúmeras pessoas, além 

disso, se constitui um ato de amor e humildade ao Nosso Senhor e à 

Nossa Senhora Aparecida (aliás, Padroeira da nossa querida Regente 

Feijó); 

CONSIDERANDO que este evento de tamanha repercussão religiosa, 

contou com o apoio incondicional do nosso pároco (Padre José 

Cássio Siqueira), o qual deu todo suporte aos fiéis e jamais mediu 

esforços para que atingíssemos este objetivo; 

CONSIDERANDO que naquela ocasião, além do nosso pároco, 

contamos com o apoio maciço do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Marco 

Antonio Pereira da Rocha, da Secretaria Municipal Solange Aparecida 

Malacrida Brocca, de todos os servidores públicos municipais e em 
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especial do ilustre munícipe: Sr. Antonio Picolo), que muito contribuíram 

com os trabalhos da comunidade católica neste sentido; 

CONSIDERANDO o dever deste Poder Legislativo de incentivar e render-

se diante destas ocorrências, reconhecendo-se o brilhantismo destas 

impolutas figuras que sempre buscaram o bem-estar de toda nossa 

sociedade, ao mesmo tempo que, estão incentivando, efetivamente, 

a prática saudável da religiosidade. 

REQUEIRO, nos termos do artigo 228, parágrafo 1º, inciso V, do 

Regimento Interno, após ouvido o Douto Plenário desta Casa, que seja 

constada em ata a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a ser 

ofertada a todos os fiéis e devotos de NOSSA SENHORA APARECIDA 

(Padroeira de nossa cidade); à toda comunidade católica; a todos os 

colaboradores, inclusive, ao nosso corpo de servidores, desta feita, na 

pessoa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal e da Secretaria Municipal e em 

especial ao ilustre munícipe: Sr. Antonio Picolo, bem como, ao nosso 

Pároco local, pelos brilhantes feitos neste sentido. 

REQUEIRO AINDA que do presente expediente seja dado ciência a 

todos os homenageados, asseverando-lhes os cumprimentos deste 

Poder Legislativo Regentense. 

 
Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 11 de Maio de 2020. 

 

 
 
 
 

Antonio Luiz Rodrigues – Vereador 


